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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 254/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de 

implantar contêineres de lixo, na Rua Segundo Lopes Carmona entre o comércio “Pizza em 

dobro” e o Supermercado Malucho, no Centro. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

No local existe a necessidade de dois Contêineres de lixo próximos um ao outro, pois o 

volume de lixo produzido é muito grande por parte do Supermercado e de comércios locais. Um 

contêiner não atende a demanda, e assim, acaba causando poluição e mau cheiro. 


